
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Lei Municipal nº 2.683 de 13 de Novembro de 2015 

Alterada pela Lei Municipal Nº 2.809 de 09 de outubro de 2017 

Rua Tiradentes, 899, Zeca Silva - Santo Augusto/RS. 

Contato: (55) 3781-5248 - E-mail: cmas-2015@hotmail.com 

     CMAS  
 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2026/CMAS/ SANTO AUGUSTO/ RS 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação dos 

Planos de Trabalho das Emendas 

Impositivas da APAE destinadas pelos 

Deputados Federais Márcio Biolchi e 

Pompeo de Mattos. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS do município de Santo Augusto/RS, nas 

suas atribuições legais que lhe conferem as Leis Federais n°8.742/93 e Lei n° 12.435 e ainda a 

Lei Municipal n° 2.683 de 13 de novembro de 2015, considerando a reunião extraordinária do 

dia 06 de abril de 2026 e deliberações do colegiado; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar conforme ata n° 03/2026, do Conselho Municipal de Assistência Social-

CMAS, do município de Santo Augusto, os Planos de Trabalho da entidade Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais-APAE deste município, entidades essas beneficiadas pelas 

Emendas Impositivas dos Deputados Federais Pompeo de Mattos (emenda n°202636660012) da 

bancada do PDT-RS no valor de R$120.000,00 e Márcio Biolchi (emenda n°202637180005) da 

bancada do MDB-RS no valor de R$100.000,00. As referidas Emendas contemplarão a 

aquisição de dois containers à ser usado pelo serviço de proteção social básica para pessoas com 

deficiências e idosos da entidade, na divulgação de seus trabalhos, e fortalecimento das práticas 

de vivências diárias, respectivamente, os valores serão destinados para o serviço de proteção 

básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosos na aquisição de gêneros alimentícios, 

materiais de limpeza e higienização, materiais de expediente, aquisição de materiais de cama, 

banho e vestuário, pagamento de despesa com custeio para locomoção de veículo para a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE. Em anexo, Planos de Trabalho. 

Art.2° - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Santo Augusto, 06 de abril de 2026. 

 

Jussara Santos Nunes 

Presidente do CMAS 

 
























